
ANEXO II

RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO
PODER EXECUTIVO 

Conforme prevê a instrução normativa nº TC-0020/2015,  art. 7º, II, da Egrégia Corte de
Contas  do  Estado  de  SC,  encaminha-se  o  Relatório  sobre  as  contas  de  governo
relativamente ao exercício de 2016.

I  –  Informações e  análise  sobre  matéria  econômica,  financeira,  administrativa  e
social

a) Análise da situação Econômica e financeira do Município

Principais indicadores financeiros e econômicos:

Fonte: Contadoria Municipal

1 –  A Liquidez Financeira  do  Município,  representada pela  comparação entre  o  Ativo
Financeiro e o Passivo financeiro, apresenta um índice de 2,12 (dois vírgula doze), ou
seja, para cada R$ 1,00 (um Real) do Passivo com esse atributo, existe R$ 2,12 (dois
Reais e doze centavos) no Ativo.

2 – A Liquidez corrente consolidada do Ente, calculada a partir da razão entre os direitos a
curto prazo e a as dívidas a curto prazo, apresenta um índice 7,23, ou seja, a soma dos
valore de caixa e equivalentes de caixa e demais créditos de curto prazo, é 7,23 (sete
vírgula vinte e três)  vezes o valor  das obrigações realizáveis  até o final  do exercício
seguinte.

3  –  O  percentual  comparativo  entre  as  despesas  correntes  realizadas  e  a  receitas
correntes arrecadadas,  atingiu  o índice de 0,86 % (zero vírgula oitenta e seis  pontos
percentuais), demonstrando que para cada R$ 1,00 (um Real) arrecadado, apenas R$
0,86 (oitenta e seis centavos) foram efetivamente gastos em despesas dessa natureza.
Significa  afirmar  que  para  cada  R$  1,00  (um  Real)  arrecadado,  atingiu-se  R$  0,14
(quatorze centavos) em superavit corrente.

4 – A razão entre o saldo do Patrimônio Líquido inicial e o saldo final, atinge um índice de
1,04 (um vírgula zero quatro), ou seja, para cada R$ 1,00 (um real) de saldo ao início do
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exercício,  atingiu-se  R$  1,04  (um  real  e  quatro  centavos),  ao  final  do  exercício,
representando uma evolução positiva.

b) Análise sobre a situação administrativa

Política de RH:

Controle da Jornada de Trabalho

O controle da Jornada de trabalho dos servidores públicos municipais vinculados
ao Poder Executivo Municipal, é realizado por meio de ponto eletrônico, e regulamentado
por meio do Decreto Municipal nº 1757 de 27 de fevereiro de 2015.

Quanto ao Poder Legislativo Municipal, que possui reduzido quadro de pessoal, a
jornada  de  trabalho  de  seus  servidores  é  realizada  por  meio  de  livro  ponto,  sendo
regulada genericamente  pela  Lei  Municipal  nº  1596 de 21 de fevereiro  de  2002,  não
havendo regulamentação específica.

Política de treinamentos

Não  há  uma  política  de  treinamentos  específica  e  regulamentada,  sendo  os
treinamentos  de  servidores  executada  conforme  a  necessidade,  onde  servidores  são
enviados para participar de eventos como congressos, seminários e cursos específicos
para cada área.

Não se sem registros de treinamentos  in company, realizados no exercício, para
atender aos servidores como um todo ou a grupos específicos de servidores.

Avaliação de desempenho

O Município de Monte Castelo, no âmbito do Poder Executivo, Regulamentou a
política de avaliação de desempenho por meio do Decreto Municipal nº 1724 de 24 de
novembro  de  2014,  para  atender  os  processos  de  estágio  probatório  de  servidores
admitidos em concurso público.

A avaliação de desempenho foi regularmente executas no exercício de 2016.

Reformas Estatutárias e do Plano de Carreira

Não há registro de alterações efetuadas do Estatuto dos Servidores Públicos de
Monte Castelo e no respectivo Plano de Carreira, no exercício em análise.

Condições de Trabalho

O mobiliário  utilizado pelos servidores municipais,  são de padrão convencional.
Quanto a infraestrutura de tecnologia, todos os setores de trabalho são informatizados e
atendidos por acessos à internet,  havendo, ainda, no setor administrativo, serviços de
internet  dedicada de  alta  velocidade.  Em termos  de  parque  tecnológico,  o  Município,
contava com aproximadamente 140 computadores e 80 impressoras, ao final do exercício
de 2016.

Os Servidores Públicos do Município de Monte Castelo, são regidos pelo  Regime
Jurídico Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social. A exceção fica



por conta do Agentes Comunitários de Saúde regidos pela Lei Municipal nº 1839 de 03 de
julho de 2006, regidos pela CLT.

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, instituída pela Norma
regulamentar nº 9 do Ministério do Trabalho e Emprego, exigido a todos os empregadores
e instituições que admitam empregados, visa à preservação da saúde e da integridade
dos  trabalhadores,  através  da  antecipação,  reconhecimento,  avaliação  e
consequentemente  o  controle  da  ocorrência  de  riscos  ambientais  existentes  ou  que
venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio
ambiente e dos recursos naturais. 

Não  há  registro  de  que  o  Município  de  Monte  Castelo,  tenha  realizado  a
atualização do instrumento supracitado, no execício de 2016.

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho

O Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho LTCAT, é um laudo que
visa documentar os agentes nocivos à saúde ou à integridade física dos trabalhadores,
visando avaliar se as atividades por eles realizada pode gerar aposentadoria especial no
futuro. Esse laudo deve ser elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo art.
247 de IN-INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010, e integrado ao PPRA.

Não  há  registro  de  que  o  Município  de  Monte  Castelo,  tenha  realizado  a
atualização do instrumento supracitado, no execício de 2016.

Perfil Profissiográfico Previdenciário

O Perfil  Profissiográfico Previdenciário – PPP, é um documento histórico laboral
que contém várias informações relativas às atividades do trabalhador na empresa, dados
administrativos  e  resultado  de  monitoração  biológica  e  ambiental.  É  um  documento
apresentado em formulário  instituído  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),
contendo  informações  detalhadas  sobre  as  atividades  do  trabalhador,  exposição  a
agentes nocivos à saúde e outras informações de caráter administrativo.

A Administração de Pessoal do Município de Monte Castelo preenche, atualiza e
entrega  ao  trabalhador  no  momento  da  rescisão,  àqueles  que  durante  o  contrato  de
trabalho estiveram em contato com agentes nocivos à saúde, ou quando solicitado.

Comunicação de Acidente de Trabalho

A Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT é um documento emitido para
reconhecer  um acidente de trabalho ou de trajeto bem como de doença ocupacional.

Não há registro de ocorrência de acidente de trabalho no exercício de 2016, porém
a Administração de Pessoal está capacitada para fazer tempestivamente a Comunicação
de Acidente de Trabalho, em sua eventual necessidade.



Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional

O PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional foi estabelecido
pela Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego,
por meio da Norma Regulamentadora NR 7 com redação dada pela Portaria nº 24, de 29-
12-1994, fazendo parte do compêndio de Normas Regulamentadoras estabelecidas pela
Portaria 3214/78, com objetivo de monitorar individualmente os trabalhadores expostos
aos agentes químicos, físicos e biológicos definidos pela Norma Regulamentadora – NR 9
(PPRA).

Estão sujeitos a esse programa os Agentes Comunitários de Saúde regidos pela
Lei Municipal nº 1839 de 03 de julho de 2006, não havendo registro de que o Município de
Monte Castelo, tenha realizado a atualização desse instrumento, no execício de 2016.

Processos Internos

Não  há  registro  de  utilização  endomarketing,  como  jornais  internos,  perfil  dos
servidores  ou  intranet,  no  exercício  de  2016,  exceto  pela  eventual  utilização  de
comunicações internas.

Não há registro de normatização ou informatização dos processos internos.
Não há registro da instituição de programas de treinamentos internos de servidores

no exercício de 2016.

Governança em tecnologia

Em termos de parque tecnológico, o município apresenta a seguinte situação:

Computadores: aproximadamente 140 unidades, incluídas aquelas de laboratórios
de informática em escolas municipais.

Rede  de  computadores:  O  município  possui  redes  locais  para  acesso
compartilhado de arquivos e bancos de dados para sistemas de contabilidade, tesouraria,
controle orçamentário, patrimônio, recursos humanos e folha de pagamento, compras e
licitações,  gestão  em saúde  com prontuário  eletrônico  (e-SUS),  gestão  em educação
(EVN) e gestão em assistência social.

Servidores: O Município possui um servidor de internet com sistema de  firewall
embutido e servidores de bancos de dados para os diversos sistemas de gestão.

Sitio do Município: O sítio do Município (www.montecastelo.sc.gov.br), no exercício
de 2016, foi mantido por meio de serviços terceirizados de hospedagem.

Programas de Segurança: A segurança eletrônica dos sistemas informatizados do
Município,  são  realizadas  por  meio  de  softwares  gratuitos,  open  sources,  softwares
integrados aos sistemas operacionais Windows e Línux.

Sistema de Backup: Os backups dos sistemas de gestão são realizados através de
redes  internas  e  mídias  externas,  não  sendo  ainda  utilizados  sistemas  de  cloud
computing.

Complementarmente o Município possui um profissional na função de Técnico de
Apoio ao Usuário de Redes de Informática e Internet, provido por servidor efetivo.

http://www.montecastelo.sc.gov.br/


c) Análise da atuação da gestão em relação aos aspectos sociais

Foram obtidos dados referentes  às  principais  secretarias  que atuam em ações
junto à sociedade, que apresentam as informações a seguir:

Secretaria Municipal da Saúde

Relata como o principal problema da saúde pública no Município de Monte Castelo,
a falta de redes de tratamento de esgoto sanitário, onde uma minoria dispõe desses
serviços.

Outro  problema  de  Monte  Castelo,  na  área  da  saúde,  é  o  fato  de  todos  os
atendimentos de média e alta complexidade são realizados fora do município (TFD),
com a condução dos pacientes aos centros de referências, acarretando um alto custo
com  transportes  e  outros  relacionados  à  manutenção  de  pacientes  fora  de  seus
domicílios.

A equipe da Secretaria Municipal da Saúde relata, ainda, como ponto fraco, a falta
de um programa estruturado e específico, direcionado à saúde do homem.

Para atacar os problemas básicos de saúde, o município conta com três equipes de
Atenção Básica que alcança integralmente a população, possuindo ações na área de
saúde da mulher,  saúde da criança, acompanhamento de diabéticos, hipertensos e
idosos.

Há ainda programa de atenção especial à saúde mental especializado, por meio do
Centro  de  Atenção  Psicossocial  e  Comunidade  Terapêutica,  o  oferecimento  de
tratamento  fisioterápico  e  o programa de combate  à  dengue realizado através das
vigilâncias sanitária e epidemiológica.

Secretaria da Educação

A Secretaria  Municipal  de  Educação,  apresenta  como  indicadores  sociais,  que
norteiam as ações na área, as informações a seguir:

Número de matrículas em 2016: 797 alunos matriculados na rede municipal de ensino, de
educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos.

Número de alunos atendidos no transporte escolar da rede municipal: 414 alunos 
Número de alunos atendidos no transporte escolar da rede estadual: 375

Número de quilômetros rodados mensalmente com trasporte escolar: aproximadamente
30.000 km mensais rodados com frota própria.

Índice de analfabetismo de 10 a 15 anos: 2% (dados IBGE 2010)
Índice de analfabetismo de 15 anos ou mais: 12,10% (dados IBGE 2010)



Índice de evasão em escolas municipais em 2016: 0,25%.

Índice de reprovação em escolas municipais 2016: 7,30%.

ideb 2015: 5,5

Escolas Municipais de Educação Infantil (0 a 5 anos): 05 escolas
Escolas Municipais de Ensino Fundamental: 02 escolas
Escolas Municipais de Ensino Fundamental em processo de municipalização: 01 escola

Professores Efetivos exercendo atividades em escolas municipais: 31
Professores Act’s exercendo atividades em escolas municipais: 45
Agentes de Serviços Gerais Efetivos exercendo atividades em escolas municipais:17
Agentes de Serviços Gerais Act’s exercendo atividades em escolas municipais:11

Total  das  despesas  com  ações  típicas  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do
Ensino no Exercício de 2016: R$ 4.913.847,86 (quatro milhões e novecentos e treze mil e
oitocentos e querente e sete Reais e oitenta e seis centavos).

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social

A Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, relata como indicadores
de sua atuação na área social os seguintes problemas:

a) Desemprego;
b) Violência e criminalidade;
c) Drogas ilícitas e álcool;
d) Pobreza extrema; e
e) Negligência.

Para combater problemas dessa natureza, a Secretaria Municipal de Promoção e
Assistência  Social,  conta  com uma  rede  socioassistencial  composta  por  um conjunto
integrado  de  serviços  executados  diretamente  pelo  Município  ou  em  parceria  com
entidades conveniadas, contando com 01 Centro de Referência de Assistência Social –
CREAS, 01 Conselho Tutelar e 01 Lar abrigo para crianças e adolescentes.

Além disso, a Secretaria Municipal  de Promoção e Assistência Social  responde
pela  concessão,  gestão  e/ou  orientação  às  famílias  quanto  aos  benefícios
socioassistenciais em três modalidades:

a) Benefício de Prestação Continuada para pessoas idosas e pessoas com deficiência
(federal), Programa Bolsa Família (federal) e Santa Renda (estadual);
b) Benefícios Eventuais com auxílio-natalidade, auxílio-funeral e auxílio documentos;
c) Benefícios Emergenciais com cesta básica e aluguel social;



A Política de Assistência Social do Município está estruturada a partir de níveis de
proteção social, conforme preconiza a PNAS – Política Nacional de Assistência Social, da
seguinte forma:
 
1) Proteção Social básica

Tem o objetivo de prevenir  situações de risco por meio de desenvolvimento de
potencialidades e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, contando com:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;
b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; e
c)  Serviço  de  Proteção  Social  Básica  no  Domicílio  para  Pessoas  com  Deficiência  e
Idosas.

2) Proteção Social Especial

Oferta  serviços,  programas  e  projetos  especializados,  destinado  a  famílias  e
indivíduos que estão em risco pessoal e social em termos de acesso aos seus direitos,
sendo estruturados em:

a) Média Complexidade

Conta com serviços de orientação e apoio especializado, serviços específicos de
proteção social especial e serviços de orientação e acompanhamento a adolescentes em
cumprimento de medidas socioeducativas.

b) Alta complexidade

São serviços de proteção especial para situação de abandono, ameaça ou violação
de direitos, envolvendo acolhimento provisório em abrigo institucional e casa lar.

O Município de Monte Castelo, em dezembro de 2016, contava com 935 famílias
inscritas no Cadastro Único entre as quais

• 156 têm renda per capta familiar de até R$ 85,00;
• 297 têm renda per capta familiar de R$ 85,01 a R$ 170,00; e
• 372 têm renda per capta familiar de R$ 170,01 a até meio salário-mínimo

Aproximadamente 390 famílias são beneficiadas pelo programa Bolsa Família do
Governo Federal, um programa que injeta na economia municipal algo em torno de R$
47.700,00 (quarenta a e sete mil e setecentos Reais) mensais.



IX – Demonstrativos dos indicadores fiscais da Lei Complementar nº 101/2000, 
relativos a despesas com pessoal, operações de crédito e endividamento e do 
cumprimento das metas fiscais, indicando as razões do não alcance das metas 
fiscais ou da extrapolação de limites, bem como indicação das medidas adotadas 
para melhoria da gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites: 

a) Despesas com pessoal e operações de crédito e endividamento:

Limites Limite % LRF s/
RCL

% Realizado %
Diferenças

Despesas com Pessoal
Poder Executivo 54,00 46,68 7,32
Poder Legislativo 6,00 3,10 2,90

Dívida Consolidada Líquida 126,00 9,68 116,32
Operações de Crédito 16,00 10,31 5,69

Não foram realizadas auditorias sobre esses valores no exercício de 2016.

Os valores apresentados estão todos dentro dos limites previstos.

b) Demonstrativo das metas fiscais, bem como indicação das medidas adotadas
para melhoria da gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites:

ESPECIFICAÇÃO
2016
Fixadas na LDO Atualização Execução Diferenças

Receita Total 20.228.195,79 20.228.195,79 25.876.934,02 5.648.738,23
Receitas Primárias (I) 20.098.204,79 20.098.204,79 23.009.783,74 2.911.578,95
Despesa Total 20.228.195,79 28.437.787,36 25.684.322,54 -2.753.464,82
Despesas Primárias (II) 19.888.195,79 28.010.787,36 25.433.722,68 -2.577.064,68
Resultado Primário (III) = (I – II) 210.009,00 -7.912.582,57 -2.423.938,94 5.488.643,63
Resultado Nominal 200.000,00 200.000,00 -49.186,56 -249.186,56
Dívida Pública Consolidada 450.000,00 2.850.000,00 2.940.631,76 90.631,76
Dívida Consolidada Líquida 200.000,00 2.600.000,00 2.146.091,63 -453.908,37

Das  metas  fiscais  estipuladas  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  tem-se  a
comentar:

As  leis  Municipais  nºs.  2402  de  21/12/2015,  2409  de  23/02/2016,  2410  de
23/02/2016, 2428 de 10/05/2016, 2429 de 10/05/2016 e 2464 de 18/10/2016, introduziram
no decorrer do exercício de 2016, modificações significativas no anexo de metas fiscais
da Lei Municipal nº 2382 de 29 de setembro de 2015 (LDO), mediante inclusões no Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual, de ações de governo
mediante recursos de convênios, suplementações orçamentárias por conta do Excesso de



Arrecadação e contratação de Operação de Crédito, que afetaram os resultados previstos
e os resultados alcançados.

Metas de Receita Total

Ocorreu um superavit sobre a previsão inicial, no valor de R$ 5.648.738,23 (cinco
milhões e seiscentos e quarenta e oito mil e setecentos e trinta e oito Reais e vinte e Três
centavos), decorrente de operação de crédito interna e transferências de convênio não
prevista inicialmente na Lei Orçamentária, além do excesso de arrecadação.

Metas de Receitas Primárias 

As Receitas Primárias tiveram  superavit sobre a previsão inicial  no valor de R$
2.911.578,95 (dois milhões e novecentos e onze mil e quinhentos e setenta e oito Reais e
noventa  e  cinco  centavos),  decorrente  de  transferências  de  convênio  não  prevista
inicialmente  na  Lei  Orçamentária  e  do  excesso  de  arrecadação  de  outras  receitas
primárias.

Metas de Despesa Total

As modificações introduzidas pela legislação supracitada, alterou a meta despesa
total  para R$  28.437.787,36 (vinte e oito milhões e quatrocentos e trinta e sete mil  e
setecentos e oitenta e sete Reais e trinta e seis centavos), sendo alcançado um valor de
R$ 25.684.322,54 (vinte e cinco milhões e seiscentos e oitenta e quatro mil e trezentos e
vinte e dois Reais e cinquenta e quatro centavos), significando um gasto a menor de R$
2.753.464,82 (dois milhões e setecentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e sessenta
e quatro Reais e oitenta e dois centavos, abaixo do total previsto.

Metas de Despesas Primárias

As despesas primárias  realizadas ficaram em R$ 2.577.064,68 (dois  milhões e
quinhentos e setenta e sete mil e sessenta e quatro Reais e sessenta e oito centavos),
abaixo do valor total autorizado.

Resultado Primário

O Resultado Primário, inicialmente previsto na LDO em R$ 210.009,00 (duzentos e
dez mil e nove Reais), teve sua meta alterada pela legislação supracitada e outras leis
municipais  que introduziram alterações nas despesas primárias  totais.  Dessa forma o
valor previsto inicialmente, foi alterado para R$ -7.912.582,57 (sete milhões e novecentos
e doze mil e quinhentos e oitenta e dois Reais e cinquenta e sete centavos negativos),



fechando o exercício com deficit primário no valor de R$ -2.423.938,94 (dois milhões e
quatrocentos e vinte e três mil  e novecentos e trinta e oito Reais e noventa e quatro
centavos negativos), ficando dentro do valor total autorizado, apesar de deficitário, tendo
como causa principal a execução de despesas de investimentos, por conta de recursos de
operação de crédito  interna no valor  de R$ 2.284.132,37 (dois  milhões e duzentos e
oitenta e quatro mil e cento e trinta e dois Reais e trinta e sete centavos), considerando
que  as  receitas  de  Operações  de  Crédito  são  excluídas  no  cômputo  das  receitas
primárias.

Resultado Nominal

Inicialmente o Resultado Nominal estipulado no Anexo de Metas Fiscais da LDO foi
de R$ 200.000,00. O valor autorizado foi alterado em consequência da Lei Municipal nº
2402 de 21/12/2015, que autorizou a contratação de operação de crédito até o valor de
R$  2.400.000,00  (dois  milhões  e  quatrocentos  mil  Reais),  para  o  exercício  de  2016,
incluindo por meio do seu art. 1º o reflexo desse valor no Resultado Nominal estipulado
no Anexo das Metas Fiscais da LDO.

O resultado obtido ao final do exercício, que foi de R$ -49.186,56 (menos quarenta
e  nove  mil  e  cento  e  oitenta  e  seis  Reais  e  cinquenta  e  seis  centavos).  As  causas
principais  ficaram  por  conta  do  incremento  de  Dívida  Pública  Consolidada  e
consequentemente  da  Dívida  Consolidada  Líquida  no  exercício,  pela  inscrição  de
Precatórios no Valor de R$   375.618,60 (trezentos e setenta e cinco mil e seiscentos e
dezoito  Reais  e  sessenta  centavos)  e  pela  inscrição  de  dívida  de  empréstimos  e
financiamentos, decorrente de Operação de Crédito Interna com o BADESC S/A, no Valor
de R$ 2.284.132,37 (dois milhões e duzentos e oitenta e quatro mil e cento e trinta e dois
Reais e trinta e sete centavos).

Dívida Pública Consolidada 

A meta para a Dívida Pública Consolidada, fixada inicialmente na LDO, foi de R$
450.000,00  (quatrocentos  e  cinquenta  mil  Reais).  Esse  Valor  foi  acrescido  em  R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil Reais), pelas Leis Municipais nº 2374 de
14/07/2015, que autorizou empréstimo junto ao BADESC S/A e Lei Municipal nº 2402 de
21/12/2015, que alterou o anexo III da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O resultado atingido no final do exercício, foi de R$ 2.940.631,76 (dois milhões e
novecentos e quarenta mil e seiscentos e trinta e um Reais e setenta e seis centavos).
Uma diferença de R$ 90.631,76 (noventa mil e seiscentos e trinta e um Reais e setenta e
seis centavos),  acima do valor total  autorizado, não se cumprindo a meta. A principal
causa,  do  não  atingimento  desta  meta  foi  inscrição  de  Precatórios  no  valor  de  R$
375.618,60 (trezentos e setenta e cinco mil  e seiscentos e dezoito  Reais e sessenta
centavos), além da inscrição de dívida de empréstimos e financiamentos, decorrente de
Operação de Crédito Interna com o BADESC S/A, no Valor de R$ 2.284.132,37 (dois
milhões e duzentos e oitenta e quatro mil e cento e trinta e dois Reais e trinta e sete
centavos), autorizada na legislação supramencionada.

 



Dívida Consolidada Líquida

 A meta para a Dívida Consolidada Líquida, fixada inicialmente na LDO, foi de R$
200.000,00 (duzentos mil Reais), que foi alterada pela legislação acima menciona, para o
valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil Reais). O valor alcançado no final
do exercício no valor de R$ 2.146.091,63 (dois milhões e cento e quarenta e seis mil e
noventa  e  um  Reais  e  sessenta  e  três  centavos).  Cumprindo-se  assim  a  meta
estabelecida.

Será expedida uma recomendação ao setor de planejamento do Município para
que  leve  em consideração  os  valores  aqui  analisado,  para  explicações  na  audiência
pública de avaliação quadrimestral das metas fiscais a ser realizada no mês de maio de
2017, visando propor os devidos ajustes para a LDO 2016 e para o planejamento da LDO
2017.

X – Avaliação do cumprimento dos limites constitucionais de aplicação em saúde,
educação e FUNDEB, previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal e Art.;
do ADCT:

O Município  elaborou os  seus demonstrativos  que demonstram a aplicação de
21,70% da  receita  resultante  de  impostos  e  transferências  em  saúde  e  30,05% na
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

O  município  aplicou  61,62% das  receitas  do  FUNDEB  na  remuneração  dos
profissionais do magistério;

Também quanto a aplicação dos recursos do FUNDEB, houve um superavit financeiro na
ordem  de  R$  14.700,64 o  que  representa  0,49%  da  receita  total  do  fundo,  para  o
município.

Com relação aos índices acima referidos, verifica-se que apresentam diferenças
entre  os  Anexos  8  –  Demonstrativo  de  Receitas  de  Despesas  com  Manutenção  e
Desenvolvimento do Ensino e 12 – Demonstrativo de Receitas e Despesas com Ações e
Serviços Públicos de Saúde, ambos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, e
os  dados  informados  no  Sistema  de  Informações  sobre  Orçamentos  Públicos  em
Educação (SIOPE) e no Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde
(SIOPS),  respectivamente.  Para  apuração  desses  índices  foram  considerados  os
relatórios  integrantes  do  Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária,  publicados
oficialmente.

Será expedida recomendação ao setor contábil para que providencie as devidas
correções nos Sistemas SIOPE e SIOPS.



XVII – Relação de convênios com União e Estado realizados no exercício e os pendentes de recebimento, indicando o número
do termo, data, valor acordado, valor repassado, valor a receber, respectivos restos a pagar inscritos em razão do convênio e
demais informações pertinentes:

Ente
Federativo

Órgão/entidade
concedente

Número do convênio Data assinatura Valor previsto
para o exercício

Valor recebido Valor a receber Despesas
realizadas

Restos a pagar
decorrentes do

convênio
União Ministério da Saúde 1145579200015002 2015 149.996,00 29.999,20 119.996,80 29.999,20 0

União Ministério da Saúde 1155792000115007 2015 70.003,76 14.000,75 56.003,01 14.000,75 0,00

União Ministério da Saúde 11455792000011600 2016 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00

União Ministério da Agricultura
Pecuária  Abastecimento

832865/20016 31/08/2016 195.000,00 195.000,00 0,00 194.000,00 194.000,00

Estado Secretaria de Estado da 
Saúde

2016TR001579 27/06/2016 70.000,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00

Estado Secretaria de Estado da 
Saúde

2016TR001408 21/06/2016 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

Estado Secretaria de Estado da 
Saúde

2016TR000344 31/03/2016 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00

Estado Secretaria de Estado da 
Saúde

2016TR002170 26/09/2016 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

Estado Secretaria de Estado de 
Infraestrutura

2016TR002013 24/08/2016 250.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00

Não foram identificados registros de convênios a receber no Ativo Circulante. Em princípio, eventuais atrasos no repasse de
convênio não afetaram a situação financeira do Município, considerando que não há restos a pagar inscritos por conta de recursos de
convênios a receber.



XVIII  –  Relatório  sobre  eventos  justificadores  de  situações  de  emergência  ou
calamidade  pública,  com  os  reflexos  econômicos  e  sociais,  bem  como
discriminação dos  gastos extraordinários realizados pelo ente  para  atendimento
específico ao evento, indicando número do empenho:

Não há registro de eventos justificadores de situação de emergência ou calamidade
pública, no decorrer do exercício de 2016.

XIX – Manifestação sobre as providências adotadas pelo Poder Público municipal
em relação às  ressalvas  e  recomendações do  Tribunal  de  Contas  emitidas  nos
pareceres prévios dos três exercícios anteriores:

Exercício: 2013 Process
o:

PCP 14/00156987

Administrador: ALDOMIR ROSKAMP

Ressalva ou recomendação: 1 – Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de
acesso público, no prazo estabelecido, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira, de modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os
requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao estabelecido no artigo 48-A, II da
Lei  Complementar  n°  101/2000  alterada  pela  Lei  Complementar  n°  131/2009  c/c  os
artigos 4°, II e 7°, II do Decreto Federal n° 7.185/2010.

Providências adotadas: Determinação ao setor competente, para tomar as providências
necessárias,  junto  a  empresa Betha Sistemas Ltda,  para  que fosse providenciado as
configurações necessárias para a disponibilização das informações previstas no artigo 48-
A, II da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c
os artigos 4°, II e 7°, II do Decreto Federal n° 7.185/2010.

Ressalva ou recomendação: 2 – Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho
Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, "d", da
Resolução TC nº 77/2013.

Providências  adotadas:  Determinação  a  Secretaria  de  Educação,  para  tomar  as
providências cabíveis, no sentido de não mais se repetir tal falha.

Ressalva ou recomendação: 3 – Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho
Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, “e”, da Resolução TC
nº 77/2013.

Providências adotadas: Determinação a Secretaria de Promoção e Assistência Social,
para tomar as providências cabíveis, no sentido de não mais se repetir tal falha.



Exercício: 2014 Process
o:

PCP 15/00080311

Administrador: ALDOMIR ROSKAMP

Ressalva ou recomendação: 1 – Aplicação parcial no valor de R$ 3.448,97, no primeiro
trimestre  de  2014,  referente  aos  recursos  do  FUNDEB  remanescentes  do  exercício
anterior  no  montante  de  R$  5.329,20,  sem  a  abertura  de  crédito  adicional,  em
descumprimento ao estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007.

Providências adotadas: Foi notificado o Setor de Contabilidade para que verificasse a
divergência e tomasse as providências necessária.

Ressalva  ou  recomendação:  2  –  Divergência,  no  valor  de  R$  2.330,16,  entre  o
Resultado Patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15
(R$  819.055,18)  e  o  Saldo  Patrimonial  do  exercício  corrente,  apurado  no  Balanço
Patrimonial – Anexo 14, (R$25.525.204,41), deduzido o Saldo Patrimonial do exercício
anterior (R$ 24.703.819,07), em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64.

Providências adotadas: Foi notificado o Setor de Contabilidade para que verificasse a
divergência e tomasse as providências necessária para o fato não se repetir no exercício
de 2015.

Ressalva ou recomendação: 3 – Divergência, no valor de R$ 2.330,16, apurada entre a
variação  do  saldo  patrimonial  financeiro  (R$  -96.126,55)  e  o  resultado  da  execução
orçamentária – Deficit (R$ 105.009,87), considerando o cancelamento de restos a pagar
de R$ 6.553,16, em afronta ao artigo 102 da Lei nº 4.320/64.

Providências adotadas: Foi notificado o Setor de Contabilidade para que verificasse a
divergência e tomasse as providências necessária para o fato não se repetir no exercício
de 2015.

Ressalva ou recomendação: 4 – Divergência, no valor de R$ 472.700,10, entre o saldo
apresentado na Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17 (R$ 45.367,18) e o saldo
do Passivo Financeiro constante do Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64
(R$ 518.067,28), caracterizando afronta aos artigos 85 e 105 da referida Lei. 

Providências adotadas: Foi notificado o Setor de Contabilidade para que verificasse a
divergência e tomasse as providências necessária para o fato não se repetir no exercício
de 2015.



Ressalva ou recomendação: 5 – Divergência, no valor de R$ 2.237,40, entre o saldo do
grupo  Disponível  do  Balanço  Patrimonial  do  exercício  anterior  –  Anexo  14  (R$
1.534.431,48) e o saldo inicial do Balanço Financeiro do exercício atual – Anexo 13 (R$
1.536.668,88), em desacordo com o artigo 103 da Lei nº 4.320/64. 

Providências adotadas: Foi notificado o Setor de Contabilidade para que verificasse a
divergência e tomasse as providências necessária para o fato não se repetir no exercício
de 2015.

Ressalva ou recomendação: 6 – Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de
acesso público, no prazo estabelecido, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira, de modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os
requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao estabelecido no artigo 48-A, II,
da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei  Complementar n° 131/2009 c/c o
artigo 7º, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010.

Providências adotadas: Determinação ao setor competente, para tomar as providências
necessárias,  junto  a  empresa Betha Sistemas Ltda,  para  que fosse providenciado as
configurações necessárias para a disponibilização das informações previstas no artigo 48-
A, II da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c
os artigos 4°, II e 7°, II do Decreto Federal n° 7.185/2010.

Ressalva ou recomendação: 7 – Registro indevido no Grupo Restos a Pagar do Passivo
Financeiro na Fonte de Recursos 24 – Transferências de Convênios – Outros, com saldo
devedor de R$ 147.234,09, em afronta ao previsto no artigo 85 c/c 105 da Lei nº 4.320/64
(Apêndice – Cálculo detalhado do Resultado Financeiro por Especificações de Fonte de
Recursos).

Providências adotadas: Foi notificado o Setor de Contabilidade para que verificasse a
divergência e tomasse as providências necessária para o fato não se repetir no exercício
de 2015.

Ressalva ou recomendação: 8 – Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho
Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o art. 1º,§ 2º, “e”, da Resolução TC
nº 77/2013.

Providências adotadas: Determinação a Secretaria de Promoção e Assistência Social,
para tomar as providências cabíveis, no sentido de não mais se repetir tal falha.



Exercício: 2015 Process
o:

PCP 16/00301530

Administrador: ALDOMIR ROSKAMP

Ressalva ou recomendação: 1 – Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de
acesso público, no prazo estabelecido, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira, de modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os
requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao estabelecido no artigo 48-A, II,
da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei  Complementar n° 131/2009 c/c o
artigo 7º, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010.

Providências adotadas: Determinação ao setor competente, para tomar as providências
necessárias,  junto  a  empresa Betha Sistemas Ltda,  para  que fosse providenciado as
configurações necessárias para a disponibilização das informações previstas no artigo 48-
A, II da Lei Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c
os artigos 4°, II e 7°, II do Decreto Federal n° 7.185/2010.

Ressalva ou recomendação: 2 – Não conformação do Conselho de Acompanhamento
do FUNDEB ao que dispõe o art.  24, § 1º, IV, da Lei n. 11.494/2007, uma vez que o
parecer encaminhado possui apenas uma assinatura – Parecer MpjTC.

Providências adotadas: A recomendação já foi sanada para o exercício de 2016.



XXI – Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei (federal) n° 13.005/2014 (Plano Nacional de
Educação – PNE) e no Plano Municipal de Educação (PME):

Plano Municipal de Educação Lei municipal n° 2.367/2015, DE 16 DE JUNHO DE 2015.
META 1 Situação do Município Avaliação
Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a
5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final
da vigência deste PNE.

- O Município atende 100% dos alunos de 4 a 5 anos.
- O Município atente 90 crianças na creche municipal.

Cumpriu
parcialmente

META 2 Situação do Município
ENSINO FUNDAMENTAL: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda
a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% noventa e
cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano
de vigência deste PME- Monte Castelo.

O Município atende 98,4% dos alunos do ensino fundamental de 9 (nove) 
anos  de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos nas escolas.
- Percentual 66,4% de pessoas de 16 anos com, pelo menos, o Ensino 
Fundamental concluído.

Cumpriu
parcialmente

META 3 Situação do Município
ENSINO MÉDIO: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência
deste Plano, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

- Percentual de 80% da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola. 
- Taxa de 45,4 de escolarização líquida no Ensino Médio da população de 15 a
17 anos.

Cumpriu
parcialmente

META 4 Situação do Município
EDUCAÇÃO ESPECIAL: universalizar,  para a população de 4(quatro)  a  17(dezessete)
anos  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente  na  rede regular  de  ensino,  com a  garantia  de  sistema educacional
inclusivo,  de  salas  de  recursos  multifuncionais,  classes,  escolas  ou  serviços
especializados, públicos ou conveniados.

- Os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação tem sua inclusão no ensino regular e no período
contrário  frequentam escola privada publica especializadas (Apae),  e ainda
frequentam sala de recursos multifuncionais, onde tem um grande avanço no
ensino pedagógico. 

Cumpre

META 5 Situação do Município
ALFABETIZAÇÃO: alfabetizar, todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro)
ano do ensino fundamental.

- Município tem participado do programa nacional PNAIC – Programa Nacional
de Alfabetização na idade certa. Programa este que ajuda os professores a
trabalhar com a alfabetização dos alunos de 1º ano, 2º ano e 3º ano.

Em
andamento

META 6 Situação do Município
EDUCAÇÃO  EM  TEMPO  INTEGRAL:  Oferecer  educação  em  tempo  integral  em,  no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos,
25% (vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.

- Devido espaço físico das escolas municipais não se torna ainda possível a
educação  integral,  haja  vista  temos  escolas  estaduais  que  oferece  esta
modalidade de ensino.

Não cumpre

META 7 Situação do Município
QUALIDADE NA EDUCAÇÃO: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as
etapas  e modalidades,  com melhoria  do fluxo escolar  e  da  aprendizagem de modo a
atingir as seguintes médias municipais para o IDEB: 5,5

- Foram alcançados resultados positivos no IDEB, devido aos investimentos
feitos pela gestão municipal no sistema de apostilas da Positivo, que tem um
conteúdo muito elevado na proposta pedagógica.

Cumpre



META 8 Situação do Município
ESCOLARIDADE MÉDIA: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29
(vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último
ano  de  vigência  deste  Plano,  para  as  populações  do  campo,  da  região  de  menor
escolaridade  no  País  e  dos  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  mais  pobres,  e  igualar  a
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

- Percentual de 58,9% da População de 18 e 29 anos com menos de 12 anos
de escolaridade. 
- Percentual de 67,1 da População de 18 e 29 anos residente no campo com 
menos de 12 anos de escolaridade.
- Percentual de 75,5 da População de 18 e 29 anos entre os 25% mais pobres
com menos de 12 anos de escolaridade.

Em
andamento

META 9 Situação do Município
ALFABETIZAÇÃO E ANALFABETISMO: Elevar a taxa de alfabetização da população com
15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento)
até 2017 e, até o final da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir
em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

- Taxa de alfabetização de 92,6% da população de 15 anos ou mais de idade.
- Taxa de analfabetismo funcional de 34,5% da população de 15 anos ou mais 
de idade.

Em
andamento

META 10 Situação do Município
EJA INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL: Oferecer, no mínimo, 10% (Dez por
cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio,
na forma integrada à educação profissional, até o final de vigência do PME-Monte Castelo.

-  O Município  está trabalhando para alcançar os resultados propostos.  Em
andamento

Em
andamento

META 11 Situação do Município
EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL TÉCNICA DE  NÍVEL MÉDIO:  triplicar  as  matrículas  da
educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo
menos 80% da expansão no segmento público.

- O Município está trabalhando para alcançar os resultados propostos.
- o Ensino Médio é competência exclusiva do Estado

Em
andamento

META 12 Situação do Município
EDUCAÇÃO SUPERIOR: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50%
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de
18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão
para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.

- Taxa bruta de 20,3% de matrículas na educação superior. 
- Taxa líquida de 13% de escolarização ajustada na educação superior.

Em
andamento

META 13 (Meta 15 do PNE) Situação do Município
VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DO  MAGISTÉRIO:  Garantir,  em  regime  de
colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1
(um) ano de vigência  deste Plano,  política nacional  de formação dos profissionais  da
educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação
básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na
área de conhecimento em que atuam.

- Todos os profissionais efetivos do magistério municipal têm formação em
ensino superior

Cumprida

META 14 Situação do Município
VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DO  MAGISTÉRIO:  Formar,  em  nível  de  pós-
graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o último
ano de vigência deste PME, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica
formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas
e contextualizações dos sistemas de ensino.

- O Município está trabalhando para alcançar os resultados propostos. Em
andamento



META 15 Situação do Município
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO: Valorizar os(as) profissionais
do  magistério  das  redes  públicas  de  educação  básica  de  forma  a  equiparar  seu
rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o
final do sexto ano de vigência deste PNE.

- O Município está trabalhando para alcançar os resultados propostos. Em
andamento

META 16 Situação do Município
VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DO  MAGISTÉRIO:  assegurar  a  aplicação  dos
Planos  de  Carreira  para  os(as)  profissionais  da  educação básica  e,  para  o  Plano de
Carreira dos(as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso
salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206
da Constituição Federal.

- O Município já implantou o plano de carreira dos profissionais do magistério Cumpriu

META 17 Situação do Município
GESTÃO  DEMOCRÁTICA:  Assegurar  condições,  no  prazo  de  2  (dois)  anos,  para  a
efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas,
prevendo recursos e apoio técnico do Município e Estado para tanto.

-  Tem se valorizado os professores efetivos da Rede Municipal  de Ensino,
onde são escolhidos  para ocupar  direção da  escola  com gratificação pelo
número de alunos nas escolas.
- O Município ainda não implantou a consulta pública à comunidade escolar

Em
andamento

META 18 Situação do Município
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO: Ampliar o investimento público em educação pública
de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto
– PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10%
(dez por cento) do PIB ao final do decênio.

-  Município  alcançou 30,05% das receitas de impostos e transferências de
impostos com gastos em educação municipal em 2016, com os recursos do
FUNDEB  sendo  aplicados  na  manutenção  do  ensino,  no  salário  dos
profissionais da educação e materiais pedagógicos como apostilas e demais
instrumentos para investimentos na educação.

Em
andamento



XXII – outras informações previamente solicitadas pelo Tribunal de Contas.

Não há registro  de solicitações do Tribunal  de Contas de Santa Catarina,  com
pendências de atendimento.

Monte Castelo, 31 de março de 2017.

Antonio Carlos Machado de Lima
Controlador Interno 


